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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

 
PORTARIA N. 050/GAB/SEMED/2025
  

Dispõe sobre a nomeação para Comissão Técnica Avaliadora para Classificação,
Reclassificação e Progressão Parcial de estudantes pertencentes a Rede Municipal de
Ensino.
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, e considerando o disposto na Resolução n.
169/2024-CME/PMJP/RO, de 24 de outubro de 2024, e Resolução n. 060/2015-CME/PMJP/RO,
de 9 de abril de 2015,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Comissão Técnica Avaliadora para Classificação, Reclassificação e

Progressão Parcial dos estudantes pertencentes à Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º A Comissão Técnica de que trata o artigo supra será constituída pelos
membros abaixo elencados, sob a presidência do primeiro:

1.      Edimaura Silva Bonfim Reis, Graduada em Letras, Pós-Graduada em Gestão,
Orientação e Supervisão com ênfase em Psicopedagogia e Pós-Graduada em Tecnologia na
Educação; 

2.   Alessandra Alves Zetoles de Morais, Graduada em Matemática e Pedagogia,
Pós-Graduada em Alfabetização, Supervisão e Gestão Escolar;

3.     Alessandra Baldissera, Graduada em Pedagogia, com habilitação em
Supervisão, Pós-Graduada em Psicopedagogia, Gestão e Metodologia do Ensino Superior;

4.     Bruna Monteiro Marinho, Graduada em Pedagogia, Pós graduada em Tradução
e Intérprete em Libras, Docência em Libras;

5.     Bruna Ribeiro Silva Rocha, Graduada em Psicologia, Pós graduanda em
Psicologia Infantil;

6.        Fernanda Braga da Silva, Graduada em Direito;
7.   Ivanete Alves dos Santos Soares, Graduada em Pedagogia, Pós graduada em

Gestão, Supervisão e Orientação Escolar;
8.      Jaqueline Custódio Chagas Soares, Graduada em Pedagogia; Mestre em

Educação, Pós graduada em Alfabetização e Educação Infantil; Pós graduada em Libras
Tradução e Interpretação;
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9. Leia Teixeira, Graduada em Pedagogia, Pós graduada em Neuropsicopedagogia
Alfabetização e Letramento;

10.   Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva, Graduada em Pedagogia, Pós
Graduação em Gestão, Supervisão e Orientação com ênfase em AEE, Docência do Ensino
Superior, Neuroaprendizagem, Psicopedagogia, Neuropedagogia e Educação Parental;

11. Verônica de Oliveira Barbosa, Graduada em Psicopedagogia e Educação
Física, Pós-Graduada em Gestão Educacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 10 de fevereiro do corrente ano e sua vigência até 31 de dezembro de 2028.

Ji-Paraná - RO, 7 de março de 2025.

 
[Assinado Eletronicamente]

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretária Municipal de Educação
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Estado de Rondônia 
  Prefeitura de Ji-Paraná 
    Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete da Secretária 

PORTARIA N. 052/GAB/SEMED/2025 

  
Designa Fiscal do Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022, que entre si 
celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa B&W Transportes 
LTDA. 

  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ-RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar Thiago Wiris da Costa, sob o CPF n. 026.748.302-39, 

como Fiscal do Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022, que entre si celebram o 
município de Ji-Paraná - RO e a Empresa B&W Transportes LTDA. 

 
Art. 2° As atribuições de Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 004/CGM/PM/JP, de 23 de julho de 2024. 

 
Art. 3º O objeto do referido Contrato é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços continuados de transporte escolar rural, com 
fornecimento de veículos do tipo ônibus, de pequeno, médio e grande porte, com dois 
operadores, sendo um motorista e outro monitor, incluindo o abastecimento e a 
manutenção em toda a frota contratada, para executar um percurso diário estimado 
de 5.626,60 km, perfazendo um total de 1.181.586 km durante os 200 (duzentos) dias 
letivos do ano de 2025, distribuídos em 65 (sessenta e cinco) linhas/trajetos, 
atendendo aos alunos residentes na área rural do Município de Ji-Paraná - RO. 

 
Art. 4º Destarte, ficam revogadas as Portarias anteriores relacionadas 

ao Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 10 de fevereiro do corrente ano e terá vigência até o 
encerramento do Contrato. 

Ji-Paraná - RO, 10 de março de 2025 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Renata Stela Nei da Silva Gouveia 
Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

 
PORTARIA N. 053/GAB/SEMED/2025
 

Designa Gestor e Fiscal do Contrato n. 003/PGM/PMJP/2025, Processo Administrativo n.
1-2611/2025, que entre si celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa Norte &
Sul Serviços Terceirizados de Mão de Obra LTDA.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato n. 003/PGM/PMJP/2025, Processo

Administrativo n. 1-2611/2025, que entre si celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa
Norte & Sul Serviços Terceirizados de Mão de Obra LTDA, sendo estes:

I.       Rangel Gomes Damacena (CPF: 315.739.592-00) - Gestor;
II.     Leila Aparecida Fonseca Almeida (CPF: 964.296.586-00) - Fiscal.

 
Art. 2º As atribuições de Gestor e Fiscal de Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 004/CGM/PM/JP, de 23 de julho de 2024.
    

Art. 3º O Objeto do referido Contrato é a prestação de serviços de mão de obra
terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do município de Ji-Paraná - RO.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos ao dia 10 de março do corrente ano e terá vigência até o encerramento do Contrato.
Ji-Paraná - RO, 12 de março de 2025.

 
[Assinado Eletronicamente]

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete da Secretária

PORTARIA N. 054/GAB/SEMED/2025
 

Designa Janethe de Almeida Santos dos Reis para exercer
interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Superintendente de
Administração, durante o período de 17 a 21 de março do ano em
curso, em que a titular estará ausente, decorrente de compromissos
particulares.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar Janethe de Almeida Santos dos Reis para exercer interinamente,
as funções atribuídas ao cargo de Superintendente de Administração, durante o período de 17 a
21 de março do ano em curso, em que a titular estará ausente, decorrente de compromissos
particulares.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

do dia 17 de março e vigência até o dia 21 de março, ambos do ano em curso.

Ji-Paraná/RO, 17 de março de 2025.
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VILLAGE DO BOSQUE

COMPARECIMENTO 
DE RETORNO AO TRABALHO

A Empresa, DISTRIBOI IND COM E TRANSP CARNE 
BOVINA LTDA.  Inscrita no CNPJ: 22.882.054/0003-22, 
localizada à Av. Brasil nº 5930, Bairro: Habitar Brasil, nesta 
cidade de Ji-Parana / RO. Solicita o comparecimento do fun-
cionário Sra. LETICIA ROCHA DOS SANTOS, portador 
da CTPS n.º 714838 Série 6241/RO, para que apresente 
motivo que impede seu comparecimento ao trabalho. Caso 
contrário, fica considerada sua atitude como ato de renúncia 
ao cargo, ficando V. Sª. Demitido por abandono de emprego, 
na forma do dispositivo citado na CLT, nos termos do artigo 
482, alínea I, restando consignado o prazo de 24 (vinte e 
quatro horas) a contar desta para que reinicie suas atividades 
ou justifique, no mesmo prazo.

COMPARECIMENTO 
DE RETORNO AO TRABALHO

A Empresa, DISTRIBOI IND COM E TRANSP CARNE 
BOVINA LTDA.  Inscrita no CNPJ: 22.882.054/0003-22, 
localizada à Av. Brasil nº 5930, Bairro: Habitar Brasil, nesta 
cidade de Ji-Parana / RO. Solicita o comparecimento do 
funcionário Sr. VITOR GABRIEL SANTANA, portador 
da CTPS n.º 23806 Série 10274/RO, para que apresente 
motivo que impede seu comparecimento ao trabalho. Caso 
contrário, fica considerada sua atitude como ato de renúncia 
ao cargo, ficando V. Sª. Demitido por abandono de emprego, 
na forma do dispositivo citado na CLT, nos termos do artigo 
482, alínea I, restando consignado o prazo de 24 (vinte e 
quatro horas) a contar desta para que reinicie suas atividades 
ou justifique, no mesmo prazo.

Rondônia, sexta-feira, 21 de março de 2025 - Correio Popular Nada existe que possa prejudicar você.ESPORTE8
RONDONIENSE

Porto Velho vence equipe do Barcelona
(Da Redação) O 

Gazin Porto Velho 
conquistou mais uma 
vitória no Campeo-
nato Rondoniense ao 
bater o Barcelona por 
2 a 1, em jogo atra-
sado da 8ª rodada. A 
partida, disputada no 
Aluizão foi equilibrada 
e com chances para os 
dois lados, mas o líder 
da competição soube 
aproveitar as oportu-
nidades e garantiu mais 
três pontos na tabela.

O primeiro tempo 
terminou sem gols, 
com o Barcelona ten-
do um leve domínio e 

criando boas jogadas, 
principalmente, com 
Pelézin, que incomo-
dou a defesa adver-
sária. A Locomotiva 
começou pressionan-
do e teve a primeira 
finalização antes do 
primeiro minuto de 
jogo, com Will arris-
cando de fora da área.

Na segunda etapa, 
a Locomotiva abriu 
o placar logo aos 6 
minutos. Após bola 
levantada na área, 
Luan Viana subiu 
junto com o zagueiro 
Bruno, que acabou 
desviando contra o 

próprio gol. Pouco 
depois, aos 10 mi-
nutos, Edrean rece-
beu dentro da área e 
finalizou forte, sem 
chances para Evan, 
ampliando para 2 a 0.

O Barcelona rea-
giu e conseguiu dimi-
nuir com Teves, que 
marcou de cabeça aos 
21 minutos. O time 
seguiu buscando o 
empate e teve boas 
chances, mas parou 
na defesa do Tricolor. 
A Locomotiva ainda 
teve a oportunida-
de de matar o jogo 
com Luan Viana, mas 

Evan fez grande de-
fesa.

Com o resultado, 
o Gazin Porto Velho 
chegou aos 24 pontos 
em nove jogos, garan-
tindo vaga na semi-
final. Agora, precisa 
apenas de um empate 
nas próximas três par-
tidas para confirmar a 
liderança da primeira 
fase. Já o Barcelona, 
com 12 pontos, em 
oito jogos, segue na 
briga pelo G-4 e man-
tém vivas as chances 
de classificação.

 Com informações 
de Juan Rodrigues/   GE.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 01 ao Contrato N° 005/PJM/2024
Processo nº: 172/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: W. BIANQUI ENGENHARIA
Objeto: O presente termo prorrogação do contrato 005/
PJM/2024 tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato.
Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 12 
meses, contados a partir do dia 20 de março de 2025 até 20 
de março de 2026. 
Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 20 de março de 2025.

Assinam:
W. BIANQUI ENGENHARIA
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
19/CPL/PMSFG/RO/2025

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por intermé-
dio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 293/2025, 
no uso de suas atribuições legais, torna público aos interes-
sados que o Processo n° 1302-1/2024, cujo objeto trata-se de 
aquisição de imóvel urbano para escola Senador Ronaldo 
Aragão, que visa atender a demanda de ampliação e 
estruturação desta escola para melhor atender as necessi-
dades da educação Municipal, por meio da solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, 
teve INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamentação 
no art. o art. 74, inciso V, da lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, em favor da empresa Talismã Imobiliária e Cor-
retora LTDA, CNPJ 51.401.288/0001-47, no valor total de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).

Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 20 de março de 2025.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 293/2025

EXTRATO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº017/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 421/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO 
CONTRATADA: CONSTRUFOR – CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI
CNPJ/MF sob o nº 15.875.636/0001-54

OBJETO: Aditivo de prazo ao contrato administrativo 
n°017/2022, referente a CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMI-
NISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL, a fim de 
atender a Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Costa Marques-RO, com recursos Próprios
VIGÊNCIA: Prorrogado pelo prazo de 45 (quarenta e cin-
co) dias, iniciando a partir de 22/03/2025 e findando dia 
06/05/2025, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, 
incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93.
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Adminis-
trativo nº017/2022 do processo nº 421/2022

Publique-se,
Registre-se.

 Costa Marques/RO, 20 de março de 2025.

FABIOMAR AGOSTINI BENTO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO
 

LEILÃO - EDITAL Nº 1/2025/PÁTIO-RO
 
A Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal 
em Rondônia - SPRF/RO, através do Escritório de Gestão de 
Veículos Recolhidos (EGVRs), torna público, após procedidas 
todas as notificações oficiais e decorrido os prazos legais, que 
no local, data e horário indicados no EDITAL Nº 1/2025/PÁ-
TIO-RO e ANEXO I, disponíveis nos endereços eletrônicos: 
https://www.lancevip.com.br ; https://www.gov.br/prf/pt-br/
assuntos/leiloes-prf/rondonia/ro-edital-leilao-no-001-2025 
; será realizada licitação, na modalidade LEILÃO, do tipo 
maior lance, para venda de VEÍCULOS DE TERCEIROS, 
classificados como conservados (destinados à circulação) 
e sucatas aproveitáveis com motor inservível; retidos, reco-
lhidos, abandonados e/ou removidos a qualquer título, que se 
encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos pátios adminis-
trados pela SPRF/RO.
Contato da Leiloeira: (69) 99900-9299

Contato Gestão Veículos Recolhidos: (69) 3211-7815

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA BRASILANDIA D OESTE 
Estado do RONDÔNIA 

Extrato do 2º Termo Aditivo do contrato nº.10/2024, objetivando a SUBSTITUIÇÃO DA 
SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DO HOSPITAL MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE RO, decorrente de Tomada de Preços n° 8/2023, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE e a CONSTRUTORA 
PARAISO LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 00.541.146/0001-44, firmam aditivo de 
prorrogação de prazo contratual com término em 17/07/2025. As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste 19 de março de 2025. 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 19/03/2025 - 17:25,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/96526. Folha 1 de 1 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICA N.  

90002/SUPECOL/PMJP/RO/2025. 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e 
equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 0996/2025, Processo 
Administrativo n°1 14454/2024 - SEMUSA, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma eletrônica, 
com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, modo 
de disputa ABERTO,  para Registro de Preços cujo objeto é a 
aquisição de oxigênio medicinal com cilindro em comodato 
para atender a Atenção Básica e Unidade de Pronto Atendi-
mento UPA e fornecimento de tanque em comodato para o 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz e Ar Medicinal com 
cilindro em comodato, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, conforme condi-
ções, quantidades, especificações e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor Total 
Estimado: R$ 2.416.029,00 (dois milhões, quatrocentos e de-
zesseis mil e vinte e nove reais). Data de Abertura: 07/04/2025. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 
Ji-Paraná/RO, 20 de março de 2025.
 

Ângelo Simões 
Presidente – Pregoeiro da CPL - SUPECOL 

Decreto nº 0996/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO 1° REALINHAMENTO 
DA ATA DE SRP 028-2024

O agente de contratação do Município de Teixeirópolis, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados, o 1º REALINHAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 028/2024, re-
ferente ao REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS. O realinhamento está 
disponível pelo site https://athus.teixeiropolis.ro.gov.br/
verdocumento/1446.0Z39.8583.X832.3040/, ou na sala do 
Departamento de Contratações ou solicitação por e-mail, 
de segunda a sexta feira das 7h00min às 13h00min e das 
15h00min às 17h00min. Demais informações telefone (69) 
3465-1112, cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou na Prefeitura de 
Teixeirópolis, sala do Departamento de Compras.

Teixeirópolis-RO, 20 de março de 2025.
 

ENIR EGERT MOTA
Agente de Contratação
Portaria N: 063/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS
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SEJA VISTOSEJA VISTO
ANUNCIE CONOSCOANUNCIE CONOSCO

Estado de Rondônia 
  Prefeitura de Ji-Paraná 
    Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete da Secretária 

 
PORTARIA N. 051/GAB/SEMED/2025 

  

Designa Gestor do Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022, que entre si 
celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa B&W Transportes 
LTDA. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ-RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Marco Aurélio Campelo Ribeiro, sob o CPF n. 
759.817.422-91, como Gestor do Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022, que entre 
si celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa B&W Transportes LTDA. 

 

Art. 2° O objeto do referido Contrato é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de transporte escolar rural, com 
fornecimento de veículos do tipo ônibus, de pequeno, médio e grande porte, com dois 
operadores, sendo um motorista e outro monitor, incluindo o abastecimento e a 
manutenção em toda a frota contratada, para executar um percurso diário estimado 
de 5.626,60 km, perfazendo um total de 1.181.586 km durante os 200 (duzentos) dias 
letivos do ano de 2025, distribuídos em 65 (sessenta e cinco) linhas/trajetos, 
atendendo aos alunos residentes na área rural do Município de Ji-Paraná - RO. 

 

Art. 3º O Gestor do Contrato terá as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar a execução da prestação dos serviços; 
b) Fiscalizar os serviços prestados pelas empresas no cumprimento 

do contrato; 
c) Supervisionar e avaliar a execução dos serviços do Transporte 

Escolar prestados; 
d) Notificar as empresas, quando detectado qualquer tipo de 

falha/falta/ocorrência; 
e) Informar ao Gestor da Secretaria Municipal de Educação sobre 

qualquer ocorrência que comprometa a prestação de serviços, para providências 
cabíveis; 

f) Conferir as Planilhas de Execução Diárias do Transporte Escolar, 
certificados pela Direção da Unidade Escolar municipal atendida, para efeito de 

ID: 1601758 e CRC: 06E191C8ID: 1624759 e CRC: 3B652C96

Estado de Rondônia 
  Prefeitura de Ji-Paraná 
    Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete da Secretária 

 
pagamento, bem como, conferindo e colhendo as assinaturas necessárias para 
prosseguimento do feito; 

g) Coordenar todas as ações do Fiscal do contrato e da Comissão de 
recebimento de serviços; 

h) Executar os atos administrativos e processuais do contrato, 
alimentando e tratando todas as informações necessárias à execução, fiscalização, 
pagamento e aplicação de penalidades, dentre outros atos necessários. 

 

Art. 4º O Gestor do Contrato supracitado será o Gestor do Contrato da 
Frota Terceirizada. 

  

Art. 5º Destarte, ficam revogadas as Portarias anteriores relacionadas 
ao Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 10 de fevereiro do corrente ano e terá vigência até o 
encerramento do Contrato. 

Ji-Paraná - RO, 10 de março de 2025 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Renata Stela Nei da Silva Gouveia 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n. 0036/2025 
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pagamento, bem como, conferindo e colhendo as assinaturas necessárias para 
prosseguimento do feito; 

g) Coordenar todas as ações do Fiscal do contrato e da Comissão de 
recebimento de serviços; 

h) Executar os atos administrativos e processuais do contrato, 
alimentando e tratando todas as informações necessárias à execução, fiscalização, 
pagamento e aplicação de penalidades, dentre outros atos necessários. 

 

Art. 4º O Gestor do Contrato supracitado será o Gestor do Contrato da 
Frota Terceirizada. 

  

Art. 5º Destarte, ficam revogadas as Portarias anteriores relacionadas 
ao Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 10 de fevereiro do corrente ano e terá vigência até o 
encerramento do Contrato. 

Ji-Paraná - RO, 10 de março de 2025 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Renata Stela Nei da Silva Gouveia 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n. 0036/2025 

ID: 1601758 e CRC: 06E191C8ID: 1624759 e CRC: 3B652C96

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1601758ID:

308741DCFAD5522B151DB37AA585603D

06E191C8

MD5:

CRC:

5A9DE9B99DB6A1A3FE96A73DA5D3A0F5FAB205752AE652971EC8761DD9CF9AA7SHA256:

Portaria
Tipo do Documento

051
Identificação/Número

10/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Designa Gestor do Contrato n. 003/JURÍDICO/SEMED/2022, que entre si celebram o município de Ji-Paraná - RO e a
Empresa B&W Transportes LTDA.

Súmula/Objeto:

THAIS RAMOS DOS SANTOSUsuário:

11/03/2025 11:12:39Criação: 11/03/2025 11:18:27Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DA SECRETÁRIA ( SEMED ) Ji-Paraná RO 11/03/2025 11:16:34

ASSUNTOS

Portaria 11/03/2025 11:13:53

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

RENATA STELA NEI DA SILVA GOUVEIA 11/03/2025 18:53:23SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1601758 e o CRC 06E191C8.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

ID: 1624759 e CRC: 3B652C96

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1624759ID:

3208F053395ADAB8377B250F3686682E

3B652C96

MD5:

CRC:

5E84411A76C75EBE60D8C909EF3AD05CB574C60C012285088A62380563D7C837SHA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria n. 051/GAB/SEMED/2025
Identificação/Número

20/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Para publicação
Súmula/Objeto:

THAIS RAMOS DOS SANTOSUsuário:

20/03/2025 11:16:56Criação: 20/03/2025 11:16:56Finalização:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 194 20/03/2025 1624706

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1624759 e o CRC 3B652C96.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 21 de março de 2025 - Correio Popular2-4

Portaria 48 de 06/03/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1592662 e CRC: 01342BEF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

 

 
PORTARIA N. 048/GAB/SEMED/2025
 

Altera os arts. 1º e 2º da Portaria n. 044/GAB/SEMED/2025, que autoriza deslocamento de
Servidores ao município de Ariquemes - RO.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Alterar os arts. 1º e 2º da Portaria n. 044/GAB/SEMED/2025, que autoriza
deslocamento de Servidores ao município de Ariquemes - RO, passando os mesmos a regerem
com as seguintes redações:
 

Art. 1º Autorizar deslocamento dos Servidores para o município de Ariquemes - RO, sendo
estes:
I.    Alessandra Alves Zetoles de Morais;
II.   Nilton Cezar Barros de Oliveira;
III.  Ermeson Gomes de Souza - Motorista.

 
Art. 2º Os Servidores irão participar do Fórum Estadual Ordinário da União Nacional de
Dirigentes Municipais de Educação de Rondônia, representando a Secretaria Municipal de
Educação, no município de Ariquemes - RO.

  
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n.

044/GAB/SEMED/2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Ji-Paraná - RO, 6 de março de 2025

 

[Assinado Eletronicamente]
Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretária Municipal de Educação

Decreto n. 0036/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

 

 
PORTARIA N. 049/GAB/SEMED/2025
 

Autoriza deslocamento de Servidor à Capital do Estado, Porto Velho - RO.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Autorizar deslocamento do servidor Ageu Lacerda Neves, Superintendente
Especial de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado para Pessoas com Transtorno
Espectro Autista (TEA), para a Capital do Estado, Porto Velho - RO.

 
Art. 2º O Servidor irá acompanhar o Excelentíssimo Prefeito, Affonso Antônio

Cândido, que participará do lançamento do VII Concurso Nacional da Qualidade do Cacau.
 
Art. 3º O deslocamento terrestre será feito com veículo oficial identificado como:

caminhonete, placa SLG 9H98, no período correspondente:
 I.   Saída prevista de Ji-Paraná: 10 de março, às 6h;
 II.  Retorno previsto de Porto Velho: 10 de março, às 20h.
 
Art. 4º O Servidor elencado no art. 1º desta Portaria deverá emitir relatório

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida
prestação de contas.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Ji-Paraná - RO, 7 de março de 2025

 
[Assinado Eletronicamente]

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretária Municipal de Educação
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Documento assinado eletronicamente por RENATA STELA NEI DA SILVA GOUVEIA,
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em 07/03/2025 às 10:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

ID: 1624761 e CRC: 32306F71

Portaria 48 de 06/03/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1592662 e CRC: 01342BEF). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1592662 e o código verificador 01342BEF.

Docto ID: 1592662 v1

ID: 1624762 e CRC: 1819F8B2

Portaria 49 de 07/03/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1595373 e CRC: 503D25B2). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1595373 e o código verificador 503D25B2.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 274/GABPREF/2025 07/03/2025 1595387

Docto ID: 1595373 v1

ID: 1624761 e CRC: 32306F71

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1624762ID:

08E1EF82A13DB77DDC2F0F17EE484CB7

1819F8B2

MD5:

CRC:

901A892CE77861C1281EF92869DF9EC21101CA95A3568CDC304EDF9D8B99A7ECSHA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria n. 048/GAB/SEMED/2025
Identificação/Número

20/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Para publicação
Súmula/Objeto:

THAIS RAMOS DOS SANTOSUsuário:

20/03/2025 11:16:56Criação: 20/03/2025 11:16:57Finalização:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 194 20/03/2025 1624706

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1624762 e o CRC 1819F8B2.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1624761ID:

DFA8D2F35C0C7F28EBADAF6A0CC1834F

32306F71

MD5:

CRC:

0357EE40FA39A557DFE92499CB4FB47410FCD38B4610866AC4F1D196384A5EDCSHA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria n. 049/GAB/SEMED/2025
Identificação/Número

20/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Para publicação
Súmula/Objeto:

THAIS RAMOS DOS SANTOSUsuário:

20/03/2025 11:16:56Criação: 20/03/2025 11:16:56Finalização:

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando 194 20/03/2025 1624706

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1624761 e o CRC 32306F71.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.


